
PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO DO CASl"ELO 
Es"!ado e.o Espírito Santo --··--·------·---· .. -----------

LEI N.0 27'55/2025 - ·--·--------· 

DISPÕE: :SOBRE ABEFffURA [)E CRE:DITO 
ADICIONAL SUPLEIVIENT)lLR E D.Á OUTRAS 
Pl~OVIDÊNCIAS. 

() PREFEITO MUNICIPAL DE COl\ICEIÇÃO DO CASTELO, Estado do 
Espírito Santo. Faz saber que a Câmam l\/lunicipal aprovou e eu sanciono a se!~U i nte 
Lei: 

.t~rt. ·1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplmnentar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil mais) no Programa, 
Projeto/Atividade, Fonte de Recurso, Fichas e Elementos de Despesas no Orçamento 
do exercício de '2025 da Prefeitura Municipal: 

017' ·-SECRETARIA IVIUNICllPAL DE SAÚIDiE 
017001.1o~m100182.049 - MANUTENÇ~~o DAS t\ TIVI DJ.\IDES [)A ATIENÇÃO 

-
Despesa 
-
).00000 3.3.90.3( 

:3 .3.90.39 .00000 

Descrição 

Material de Consumo 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pes. Jurídicí3 

Ficha Fonte l"!et(:urso' Valor 1[R$) 
-------

09 26000 0000000 25.000,00 
------

11 26000 0000000 25.000,00 
--· 

017002.1030200162.057 - MANUTENÇÃO IDOlS SERVIÇOS DE MÉmA E ALTA 
CONIPLEX~BI LIDADE -·-·---- -

EIE!mento Despesa Descrição !Filc:ha Fonte i:; 
--·---- - - ------- -----------< 

3 .3. 90.30.00000 Material de Consumo 31 260000 000000 25.000,00 
- · 

3 . 3.~10 . 39.00000 
Outros SE!rviços de 

33 260000 
Terceiros -- Pes. Jurídica 

000000 25.000,00 

Total. .....•............... ~ ...................................... .......................................... IR~S '100.000,00 

Art. 2° Como fonte de recurso para abertura do Crédito Adicional previsto no 
arti1;Jo anterior será utilizado s.uperávit finance iro, apurado no bal.anço patrimonial do 
ex1?.rcício de 2024. 
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Art. 3º Fica autorizada a alteração de adequação no Plano Plurtanual 
2022/2025. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo~~adas as 
dis.posições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Conceiçáo do Castelo·- ES, 20 d•:? fev,ereiro de 2025. 
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SttNC:ÃO 
' ;I 

Eu VAL.BEI~ DE VARGAS FERRl~IRA, Prefeito de Conceição cio Caste~lo Estado do 
Espírito Santo, no uso de minhas atribuições legais, e nos termos previstos no artigo 42 
da Lei Orgginica Municipal, SANCIONO para todos os fins de direito e que se fi:zerem 
necessórios o PROJETO DE LEI N.0 00:3/2025 de autoria do Poder Executivo Municipal 
e aprovado pela Câmara Municipal na data de 18 ele fevereiro de 2025, atribuindo - a 
corno LIEI n.0 .2755/2025 

Gabinete do Prefeito de Conceiçã10 do Castelo I ES 20 de fovereim de 2025. 

~ 
:RRl:IRA 

!Prefeito Municipal, dt:! Cc1nc:eição dc:1 Caste:lci/E::S 
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